
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQTTERTUENTO N' 28 / 2026 .
APROVADO

EM .lo loz / 2.6

ru(vro MÀ:(ItlrNo DÀ srl.,vÀ sERÀrIrí, vereador com assênto
nesta Casa Legislatlva depois da tramitaÇão regimental vem
requerer:

Justificativa:

A pavimentação e drenagem da rua justíficam-se Pel-a
necessidade de el,iminar poeira/Iama, melhorar a mobilidade,
trafegabilidade e seguranÇa v.iária, além de val-orizar os
imóveis e reduzir doenças hidricas. A drenagem pluvial é
essencial para prevenir alagamentos, erosão e danos à
estrutura asfáItica, garantindo durabilidade e conforLo aos
moradores.

Pavimen taÇã o
Serrano e Àntonio

o requerente pede o
aprovação do presente
Executivo Municipal

e drenagem da ligaÇão das ruas Àntônio
Máximo.

apo io
pedido

unânime
bem como

de
por

seus pares na
parte do Poder

SaIa das Sessões da Câmara
de fevereiro de 2026 .

Municipal de Mamanguape, em 10
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